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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

NOTA DE REPÚDIO AO PROJETO DE LEI ESTADUAL N ° 32/2015


O Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul – CES/RS, instância estadual de Controle Social do SUS, criado pela Lei Estadual n. 10.097/94, em Plenária Ordinária de 21 de maio de 2015 aprovou encaminhamento de Nota de Repúdio ao Projeto de Lei Estadual Nº 32/2015, à Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, com cópia a todos os Deputados Estaduais.

            Por meio desta NOTA DE REPÚDIO o CES/RS manifesta-se veementemente contra o Projeto de Lei n° 32/2015, que tramita na Assembleia Legislativa, notadamente em face de seu art. 2°, o qual estabelece que: “os depósitos de agrotóxicos poderão instalar-se e/ou operar, independentemente da distância de residências, em zonas rurais, urbanas mistas, comerciais ou industriais, em consonância com o Plano Diretor do Município e demais leis municipais de parcelamento do solo urbano ou do Estatuto da Cidade", afastando condição legalmente imposta pela FEPAM ao licenciamento de depósitos de agrotóxicos. 

O CES/RS  REPUDIA o PL32/2015 por promover o descaso com a saúde pública já que desconsidera a emissão de substâncias voláteis pelos agrotóxicos armazenados – que por sua natureza causariam sérios prejuízos à saúde das pessoas que residem nas imediações dos depósitos, além do risco de incêndio, com a consequente emissão de fumaça tóxica nos arredores, e o risco de acidentes com os caminhões que abastecem os depósitos.

 O CES/RS confia na rejeição do referido Projeto de Lei, pela Assembleia Legislativa do Estado, uma vez que este representa indiscutível retrocesso na proteção à saúde humana, animal e ambiental dos gaúchos. 


Porto Alegre/RS, 08 de junho de 2015.
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